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Processo: 85/2016
Pregão Presencial Nº: 18/2016

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MASSA 
ASFALTICA

PREÂMBULO

No dia 4 de Novembro de 2016, às 10:30 horas, 
reuniram-se na PREF MUNICIPAL BOM 
JESUS DOS PERDOES, na sala de licitações, 
sito a RUA DOM DUARTE LEOPOLDO, 83, 
Centro, o Pregoeiro, Senhor MITS CASSIA DA 
SILVA, e a Equipe de Apoio, Senhores ENRICO 
TADEU VENTURA e MAURO APARECIDO 
DOS SANTOS, designados conforme Portaria 
291 de JUNHO de 2016, para a Sessão Pública 
do Pregão em epígrafe. 

Aberta a sessão e decorrido o tempo mínimo de 
30 minutos, nenhum interessado em participar 
do certame apresentou-se. 

Constatada a ausência de interessados, 
o pregoeiro comunicou o encerramento 
do credenciamento e declarou a licitação 
DESERTA.

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
sessão, cuja ata vai assinada pela Pregoeira e 
pelos membros da Equipe de Apoio.

ASSINAM:
________________________________

MITS CASSIA DA SILVA
Pregoeiro(a)

________________________________
ENRICO TADEU VENTURA

_________________________________
MAURO APARECIDO DOS SANTOS

LICITAÇÃO DESERTA E HOMOLOGAÇÃO

De acordo com o exposto pela Comissão 
Permanente de Licitação, no PREGÃO 
PRESENCIAL N° 009/2016 – PROCESSO N° 
066/2016 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA OPERAR 
OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO 
E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS 
PROVENIENTES DA FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS 
DA PREFEITURA DE BOM JESUS DOS 
PERDÕES, ESTADO DE SÃO PAULO, EM 
CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, PELO 
PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, E DE 
EMPRESTIMOS CONSIGNADOS PARA 
SERVIDORES, HOMOLOGO o certame em 
referência, declarando DESERTA a presente 
licitação.

Bom Jesus dos Perdões, 21 de novembro de 
2016.

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 82/2016
Pregão Presencial 15/2016

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE 
MOTO BOMBA E PAINEL ELETRICO, PARA 
USO NO AUMENTO DA VAZÃO DE ÁGUA 
DOS RESERVATORIOS DA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA

HOMOLOGAÇÃO

1. HOMOLOGO a decisão 
da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES desta Prefeitura, conforme a 
tabela em anexo;
2. A ASSESSORIA JURÍDICA, para 
elaborar contrato neste sentido, se necessário;
3. A DIRETORIA DE FINANÇAS para 
providenciar a Nota de Empenho e respectivo 
pagamento;
4. Após formalidades legais, arquive-
se.

ADJUDICAÇÃO

CONSIDERANDO a decisão da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES, optamos 
pela ADJUDICAÇÃO do presente:

EMPRESA: CENTRAL DAS BOMBAS 
COM.E SERV.LTDA 
CNPJ: 05.304.734/0001-88
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 747149        
ENDEREÇO: R DONA CONCHETA 
PADULA, Nº 522                       BAIRRO: JD 
AURELIA          
CEP: 13033-020       CIDADE: CAMPINAS/SP
FONE: 1932414924
TOTAL: R$ 22.350,00(Vinte e Dois Mil, 
Trezentos e Cinqüenta Reais)

BOM JESUS DOS PERDOES, 27 de Outubro 
de 2016..

_________________________
EDUARDO HENRIQUE MASSEI

Prefeito 

PORTARIA Nº 497/2016
De 11 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA, em 
decorrência do cumprimento do período de 
estágio probatório, de acordo com o artigo 24 
da Lei n.º 1500/99, a nomeação da funcionária 
ROSANGELA DE S. PAVANI ESCUDEIRO, 
portadora do RG: 22.809.881-5, ocupante do 
cargo efetivo de Contínuo.
           Esta portaria tem 
efeito retroativo a 08 de outubro de 2012.
   

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 11 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 498/2016
De 11 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA, em 
decorrência do cumprimento do período de 
estágio probatório, de acordo com o artigo 24 
da Lei n.º 1500/99, a nomeação da funcionária 
RAQUEL SENSINELLI  ROSA DA SILVA, 
portadora do RG: 35.277.110-0, ocupante do 
cargo efetivo de Escriturária.
Esta portaria tem efeito retroativo a 21 de 
fevereiro de 2013.
   
Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 

de São Paulo em 11 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 499/2016
De 11 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA, em 
decorrência do cumprimento do período de 
estágio probatório, de acordo com o artigo 24 
da Lei n.º 1500/99, a nomeação da funcionária 
GIOVANIA JOSE A. GONÇALVES, portadora 
do RG: 22.951.199-5, ocupante do cargo efetivo 
de Merendeira.
Esta portaria tem efeito retroativo a 07 de 
novembro de 2013.
   
Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 11 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 500/2016
De 11 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA, em 
decorrência do cumprimento do período de 
estágio probatório, de acordo com o artigo 24 
da Lei n.º 1500/99, a nomeação da funcionária 
AMANDA CENTOFANTI DENTELLO 
MIYASHIRO,  portadora do RG: 27.957.025-
9, ocupante do cargo efetivo de Médica 
Cardiologista.
Esta portaria tem efeito retroativo a 20 de 
dezembro de 2013.
   

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 11 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 501/2016
De 11 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA, em 
decorrência do cumprimento do período de 
estágio probatório, de acordo com o artigo 24 
da Lei n.º 1500/99, a nomeação da funcionária 
RODRIGO PEREIRA DE ALMEIDA,  portador 
do RG: 45.359.834-1, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços.
Esta portaria tem efeito retroativo a 16 de maio 
de 2014.
   
Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 11 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 502/2016
De 11 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, REMOVE, a pedido 
do funcionário, de acordo com inciso II do 
Artigo nº 50 da Lei 1500/99, o Sr. GUILHERME 
PINTO DE OLIVEIRA, RG: 20.511.236-
5, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços, da Secretaria da Junta do Serviço 
Militar para, a partir de 09 de novembro 
de 2016, prestar serviços na Secretaria de 
Administração, Paço Municipal.

Esta portaria tem efeito retroativo a 09 de 
novembro de 2016.
   
Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 11 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 503/2016
De 11 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, DESIGNA, a Srtª. 
LEIDIANE NEVES SILVA, portadora do RG 
41.579.097-9, ocupante do cargo em comissão 
de Assessora do Projeto Ponto SP em também 
prestar serviços como Secretária da Junta do 
Serviço Militar.
           Esta portaria tem 
efeito retroativo a 09 de novembro de 2016.
   
Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 11 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 508/2016
De 11 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, torna sem efeito a 
portaria n° 307/2016.
Esta portaria tem efeito retroativo a 30 de junho 
de 2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado de 
São Paulo em  11 de novembro de 2016.

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 509/2016
De 16 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, REMOVE, a 
pedido da funcionária, de acordo com inciso 

II do Artigo nº 50 da Lei 1500/99, a Sra. 
ANA PAULA CALDEIRA GESTEIRA, RG: 
28.208.457-5, ocupante do cargo efetivo de 
Escriturária, do Setor de Compras e Licitações 
para a Tesouraria, a partir de 17 de novembro 
de 2016.   

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 16 de novembro de 2016. 
 

PUBLIQUE-SE  E  CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 510/2016
De 17 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA, em 
decorrência do cumprimento do período de 
estágio probatório, de acordo com o artigo 24 
da Lei n.º 1500/99, a nomeação do funcionário 
JOÃO BATISTA FRANÇA, portador do RG: 
13.491.517-3, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços.
Esta portaria tem efeito retroativo a 19 de 
junho de 2015.

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 17 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 511/2016
De 17 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA, em 
decorrência do cumprimento do período de 
estágio probatório, de acordo com o artigo 24 
da Lei n.º 1500/99, a nomeação do funcionário 
PAULO DE ANDRADE VALERIO, portador 
do RG: 15.393.544-3, ocupante do cargo efetivo 
de Prof. De Educação Básica III – Ed. Física.
Esta portaria tem efeito retroativo a 06 de maio 
de 2015.

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 17 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 512/2016
De 17 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA, em 
decorrência do cumprimento do período de 
estágio probatório, de acordo com o artigo 24 
da Lei n.º 1500/99, a nomeação da funcionária 
VALERIA CRISTINA M. PINHEIRO, 
portadora do RG: 41.579.293-9, ocupante do 
cargo efetivo de Servente.
Esta portaria tem efeito retroativo a 03 de 
setembro de 2015.

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 17 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 513/2016
De 17 de novembro de 2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA, em 
decorrência do cumprimento do período de 
estágio probatório, de acordo com o artigo 24 
da Lei n.º 1500/99, a nomeação da funcionária 
VILMA SILVA, portadora do RG: 26.330.628-8, 
ocupante do cargo efetivo de Merendeira.
Esta portaria tem efeito retroativo a 12 de 
novembro de 2015.

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 17 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 514/2016
De 17 de novembro de 2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA, em 
decorrência do cumprimento do período de 
estágio probatório, de acordo com o artigo 24 
da Lei n.º 1500/99, a nomeação da funcionária 
FLAVIA THAIS PORFÍRIO DE MELO, 
portadora do RG: 411596780, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo.
  Esta portaria tem efeito 
retroativo a 01 de maio de 2016.

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 17 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 515/2016
De 17 de novembro de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RATIFICA, em 
decorrência do cumprimento do período de 
estágio probatório, de acordo com o artigo 24 
da Lei n.º 1500/99, a nomeação da funcionária 
ANDREA APARECIDA VICENTE DE 
OLIVEIRA, portadora do RG: 23.618.611-
5, ocupante do cargo efetivo de Técnica de 
Enfermagem.
Esta portaria tem efeito retroativo a 24 de junho 
de 2016.
 

Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, Estado 
de São Paulo em 17 de novembro de 2016. 
                        

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal


